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..... .,,~. Mu.nicipio de Imperatriz - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
. O SINAL DA ESPERANÇA 

LEI N2 536/90 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE Ptl

BLICA A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 

DO BAIRRO SlO SAL V.ADOR DE II\ll?E

RATRIZ-MA. E D1 OUTRAS PROVID~ 
CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERA

TRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, 

FAÇO SABER A TODOS OS b"EUS HAB,! 

TAliTES QUE A CÃMlu"':fA MUNICIPAL DE VEREADORES, A:PROVOU E 

EU SiiliCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12) - Fica reconhecida eo-

111.0 de Utilidade PÚblica a Associação de Moradores do 1 

Bairro São Salvador de Imperatriz, com sede à Rua Um, 

84 no bairro São Salvador e CGC n2 12077483~0001-0l. 

Art. 22) - Esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL' 

DE I MPERATRIZ, ESTADO DO MARANH!O, aos quatro dias do 

mês de maio 

Pref eito Municipal~ 


